
Retificação do D.O. de 22-9-2004
Na homologação de processos, publicada em 22/09/2004,

onde se lê-se: Despacho do Superintendente, de 22-08-2004,
leia-se: Despacho do Superintendente, de 25-08-2004

FUNDAÇÃO ESTADUAL 
DO BEM-ESTAR DO MENOR

Despacho do Presidente, de 27-9-2004
Processo FB1561/04 -: “..., Isento a aplicação de multa à

empresa Metalúrgica Sport-Brindes Ltda no valor de R$ 2,36
referente à Nota Fiscal nº 11629, em virtude do atraso na entre-
ga dos materiais constantes do Pedido de Fornecimento nº
0128/2004”.

Assistência e 
Desenvolvimento
Social
COORDENADORIA DE FOMENTO 
DA REDE DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

GRUPO DA MACRORREGIÃO OESTE

DIVISÃO REGIONAL DE ASSISTÊNCIA 
E DESENVOLVIMENTO SOCIAL -
ARAÇATUBA
Extrato de Convênio
Processo: SEADS-333/2004 - Autorização Governamental:

Decreto nº 46.437, de 27/12/2001 - Convenente: Secretaria
Estadual de Assistência e Desenvolvimento Social - Conveniada:
Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Mirandópolis -
Objeto: Transferência de recursos financeiros objetivando a exe-
cução do projeto de reforma da entidade - Valor Total: R$
20.000,00 - UO: 35007 -  UGO: 350016 - UGE: 350170 - Progra-
ma de Trabalho: 08.244.3513.1825.0000 - Natureza da Despesa:
44.50.42-01 - Vigência: 12 (doze) meses, a contar da data de sua
celebração - Data de Assinatura: 24 de setembro de 2004. 

GRUPO DA MACRORREGIÃO SUDESTE

DIVISÃO REGIONAL DE ASSISTÊNCIA E
DESENVOLVIMENTO SOCIAL - CAMPINAS
Extratos de Convênio
Processo: SEADS-250/2004 - Autorização Governamental:

Decreto nº 46.437, de 27/12/2001 - Convenente: Secretaria
Estadual de Assistência e Desenvolvimento Social - Conveniada:
AIDAN - Assistência aos Idosos e Desamparados de Artur
Nogueira - Objeto: Transferência de recursos financeiros objeti-
vando a aquisição de máquinas industriais e materiais para
montagem de uma lavanderia, uma cozinha, camas, colchões e
guarda-roupas para os quartos, materiais para uma sala e uma
caixa d’água  - Valor Total: R$ 35.000,00 - UO: 35007 -  UGO:
350016 - UGE: 350170 - Programa de Trabalho: 08.244.3513.
1825.0000 - Natureza da Despesa: 44.50.42-01 - Vigência: 03
(três) meses, a contar da data de sua celebração - Data de
Assinatura: 24 de setembro de 2004. 

Processo: SEADS-299/2004 - Autorização Governamental:
Decreto nº 47.871, de 05/06/2003 - Convenente: Secretaria
Estadual de Assistência e Desenvolvimento Social - Conveniada:
Lar Jesus de Pinhal do Município de Espírito Santo do Pinhal -
Objeto: Transferência de recursos financeiros para a execução
descentralizada do Programa Criança e Adolescente - Valor
Total: R$ 10.000,00 - UO: 35007 -  UGO: 350016 - UGE: 350170
- Programa de Trabalho: 10.244.3513.5530.0000 - Natureza da
Despesa: 33.50.43-79 - Vigência: 04 (quatro) meses, a partir de
01/09/2004 até 31/12/2004. 

Processo: SEADS-316/2004 - Autorização Governamental:
Decreto nº 46.437, de 27/12/2001 - Convenente: Secretaria
Estadual de Assistência e Desenvolvimento Social - Conveniada:

Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Atibaia -
Objeto: Transferência de recursos financeiros objetivando a
execução do projeto de construção de salas de aula - Valor
Total: R$ 25.000,00 - UO: 35007 - Programa de Trabalho:
08.244.3513.1825.0000 - Natureza da Despesa: 44.50.42-01 -
Vigência: 07 (sete) meses, a contar da data de sua celebração -
Data de Assinatura: 24 de setembro de 2004. 

Processo: SEADS-572/2004 - Autorização Governamental:
Decreto nº 47.871, de 05/06/2003 - Convenente: Secretaria
Estadual de Assistência e Desenvolvimento Social - Conveniada:
GIAPE - Grupo de Integração e Apoio à Pessoa Especial do
Município de Pinhalzinho - Objeto: Transferência de recursos
financeiros para a execução descentralizada do Programa
Pessoa Portadora de Deficiência - Valor Total: R$ 10.000,00 -
UO: 35007 -  UGO: 350016 - UGE: 350170 - Programa de
Trabalho: 10.244.3513.5530.0000 - Natureza da Despesa:
33.50.43-79 - Vigência: 04 (quatro) meses, a partir da data de
sua celebração - Data de Assinatura: 01 de setembro de 2004.

Emprego e 
Relações do Trabalho
GABINETE DO SECRETÁRIO

Resumo de Convênio
Processo SERT 0621/04 - Parecer CJ nº 162/04 - Convênio

nº 72/04 entre a SERT e o Serviço Nacional de Aprendizagem
Industrial - SENAI, que tem por objeto a profissionalização de
cursos de qualificação profissional em Chapeador Aeronáutico,
Qualificação Básica para Eletricista Aeronáutico e Trainee de
Produção Aeronáutica, voltados ao subsetor da economia de
Construção e Montagem de Aeronaves, para residentes no
município de Araraquara, Gavião Peixoto e Matão, no Estado
de São Paulo, para 240 treinandos, ligados à segmentos popu-
lacionais periféricos urbanos, neste Estado, conforme projeto
que consta no Plano de Trabalho, sob denominação “EMBRAER
2004” proporcionando-lhes, por meio de ações de preparação
intensiva de mão-de-obra e pela organização de um núcleo de
produção de bens, condições de engajamento em atividades na
área do setor terciário, e, consequentemente, uma reintegração
social, com melhoria do nível de renda e qualidade de vida. -
Vigência: O prazo de vigência do convênio será de 06 (seis)
meses contado da data de sua assinatura, podendo ser prorro-
gado por iguais períodos, não excedendo duração total de 5
(cinco) anos, mediante acordo entre os partícipes e lavratura de
termo aditivo. - Valor Total : O valor total do desembolso é de
R$ 199.994,40 (cento e noventa e nove mil, novecentos e
noventa e quatro reais e quarenta centavos), os quais serão
repassados em 01 (uma) única parcela, estando neste valor
incluída toda e qualquer despesa referente à sua execução  -
Classificação dos Recursos - para a execução do convênio cor-
rerão à conta da dotação orçamentária inicial alocada para o
exercício de 2004 no Elemento Econômico - 349039 - Outros
Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica - Programa de
Qualificação e Requalificação Profissional - 1133323014
2300000 - Fonte 001.001.001. 11333230142300000 - Fonte
001.001.001. - Data de Assinatura: 13/09/04.

SUPERINTENDÊNCIA DO TRABALHO
ARTESANAL NAS COMUNIDADES

DIRETORIA DE SERVIÇO

Comunicado
Nos termos do artigo 5º da Lei Federal 8666/93 de

21/06/93, justificamos a necessidade para pagamento e para a
exclusão da Ordem Cronológica com a Seção de Contabilidade
e Finanças, Adiantamento, Utilidade Pública e Contrato.

UG LIQUIDANTE Nº DA PD VALOR

232101 2004PD00376 433,51
232101 2004PD00377 1.524,00
VALOR TOTAL 1.957,51

Segurança Pública
SUPERINTENDÊNCIA DA
POLÍCIA TÉCNICO-CIENTÍFICA

Despacho do Ordenador de Pagamentos, 
de 27-9-2004
Acolhendo a justificativa das autoridades competentes,

responsáveis pelas unidades mencionadas em cada caso, que
demonstram a satisfação do requisito de relevante razão de
interesse público, de que trata a parte final do artigo 5º do
Estatuto das Licitações, Lei Federal 8.666, de 21-6-93, na reda-
ção consolidada determinada pela Lei Federal 8.883, de 8-6-94,
para justificar o pagamento independentemente da ordem cro-
nológica da respectiva exigibilidade, de cada uma das despe-
sas, já efetuadas, após regular contratação, sendo imprescindí-
veis ao bom andamento do serviço público essencial prestado
pela Superintendência da Polícia Técnico Científica, destacan-
do-se aqueles de:

PDs a serem pagas
Policia Técnico-Científica
Utilidade Pública e Contratos

UG LIQUIDANTE Nº DA PD VALOR

180216 2004pd00737 347,19
180216 2004pd00738 99,05
180216 2004pd00739 9.320,66
180216 2004pd00740 237,90
180216 2004pd00743 6.724,09
180216 2004pd00744 1.704,00
180216 2004pd00745 240,77
180216 2004pd00742 1.361,40
Total Geral R$ 20.035,06

POLÍCIA CIVIL DO ESTADO

DELEGACIA GERAL DE POLÍCIA

Portaria DGP - 38, de 28-9-2004
O Delegado Geral de Polícia,
Considerando que à Polícia Civil do Estado de São Paulo,

incumbe as funções de polícia judiciária e a apuração de infra-
ções penais, assim como o exercício da polícia administrativa e
preventiva especializada;

Considerando que o Código de Processo Penal, em seu arti-
go 301, impõe que as autoridades policiais e seus agentes pren-
dam quem quer que se encontre em flagrante delito;

Considerando que a Lei Complementar 207, de 5-1-79 ( Lei
Orgânica da Polícia do Estado de São Paulo ), em seu artigo 44,
define o Regime Especial de Trabalho Policial, que impõe ao
policial civil estar permanentemente em serviço, em condições
de atuar prontamente, caso necessário;

Considerando que a Lei Complementar 675, de 5-6-92, pre-
coniza em seu artigo 17, que os policiais civis usarão carteira
funcional, que lhes dará o direito ao porte de arma;

Considerando que Decreto 5.123, de 1º-7-2004, preceitua
que o porte de arma de fogo é deferido aos policiais civis em
razão do desempenho de suas funções institucionais;

Considerando que no âmbito da Polícia Civil do Estado de
São Paulo, o órgão competente para autorizar o uso, em servi-
ço, de arma de fogo de propriedade particular dos policiais
civis, a que se refere o artigo 35 do Decreto 5.123, de 1º-7-
2004, é a Delegacia Geral de Polícia;

Considerando a necessidade de regulamentar o uso de
arma de fogo pelos policiais civis, em face as disposições da Lei
10.826, de 22-12-2003 e seu Decreto Regulamentar 5.123, de
1º-7-2004;

Considerando, por fim, as conclusões da reunião conjunta
entre representantes da Polícia Civil e Militar do Estado de São
Paulo e da Polícia Federal - Superintendência Regional em São
Paulo; resolve:

Art. 1° - O policial civil, em razão de suas funções institu-
cionais, tem direito ao porte de arma de fogo, de sua proprie-
dade ou pertencente a Polícia Civil, no âmbito de todo o Estado
de São Paulo.

§ 1º - Para o exercício dessa prerrogativa o policial deverá
sempre trazer consigo carteira de identificação funcional.

§ 2º - Tratando-se de arma de propriedade particular, o
policial civil deverá também estar munido do pertinente regis-
tro em seu nome.

Art. 2º - Os policiais civis, quando no exercício de suas fun-
ções institucionais ou em trânsito, poderão portar arma de fogo
fora da circunscrição territorial do Estado de São Paulo, desde
que expressamente autorizados e por prazo determinado,
observado o disposto nos § § 1º e 2º do artigo anterior.

Art. 3º - Fica delegada competência às autoridades poli-
ciais dirigentes das Unidades Gestoras Executoras, para autori-
zar o porte de arma de fogo de que trata o artigo anterior, aos
policiais civis que lhe são subordinados.

Parágrafo único. Compete ainda as autoridades policiais
referidas neste artigo, editar normas de serviço e/ou rotinas de
trabalho disciplinando a sistemática de solicitação e obtenção
da autorização de que trata o caput, na esfera da respectiva
Unidade Gestora Executora, observando-se no que couber o
disposto na Portaria DGP - 16, de 30-5-83.

Art. 4º - O policial civil, por estar permanentemente em
serviço, em razão da natureza de suas funções institucionais,
fica autorizado a utilizar, no efetivo exercício da atividade poli-
cial ou fora do horário normal de trabalho, armas de fogo de
sua propriedade ou pertencente a Polícia Civil, em qualquer
local público ou privado, mesmo havendo aglomeração de pes-
soas, em virtude de evento de qualquer natureza, respondendo
pelos excessos que eventualmente cometer, obedecidas as dis-
posições previstas nos § § 1º e 2º do artigo 1º desta portaria.

Parágrafo único - O uso, em serviço, de arma de fogo auto-
mática ou semi-automática, de propriedade particular dos poli-
ciais civis fica condicionado ainda à comprovação de sua capa-
citação no manejo do citado equipamento, em curso ministra-
do pela Academia de Polícia.

Art. 5º - O policial civil aposentado terá carteira funcional,
com indicação dessa condição, que lhe dará direito ao porte
permanente de arma de fogo, de calibre permitido, no âmbito
do Estado de São Paulo, desde que devidamente registrada em
seu nome.

§ 1º - Quando em trânsito, o policial civil aposentado,
poderá portar arma de fogo de sua propriedade, de calibre per-
mitido e devidamente registrada em seu nome, fora da circuns-
crição policial do Estado de São Paulo, desde que devidamente
autorizado e por prazo determinado.

§ 2º - Compete do Dirigente da Divisão de Produtos
Controlados do Departamento de Identificação e Registros
Diversos da Polícia Civil - Dird, autorizar o porte de arma de
fogo na situação prevista no parágrafo anterior, observando-se
no que couber o disposto no artigo 3º desta Portaria;

§ 3º - Será recolhida a carteira funcional nas seguintes
hipóteses:

I - morte do policial;
II - cassação da aposentadoria;
III - uso indevido da arma;
IV - conduta incompatível com a condição de policial civil

aposentado.
§ 4º - O policial civil aposentado, para conservar a autori-

zação de porte de arma de fogo de sua propriedade deverá sub-
meter-se, a cada três anos, contados da data de vigência do
Decreto 5.123, de 1º-7-2004, a testes de avaliação da aptidão
psicológica a que faz menção o inciso III do art. 4º da Lei
10.826, de 2003.

§ 5º - A autorização de porte de arma de fogo de proprie-
dade particular do policial civil aposentado, de que trata o pará-
grafo anterior, processar-se-á por intermédio da Divisão de
Produtos Controlados do Departamento de Identificação e
Registros Diversos da Polícia Civil - Dird.

§ 6º - Os testes de avaliação da aptidão psicológica referi-
dos no § 2º deste artigo serão realizados pelo Núcleo de
Orientação Psicológica da Academia de Polícia.

Art. 6º - O pedido de aquisição de arma de fogo de uso per-
mitido, assim como o de renovação do Certificado de Registro
de Arma de Fogo, pelos policiais civis, ainda que aposentados,
processar-se-á por intermédio da Divisão de Produtos
Controlados do Departamento de Identificação e Registros
Diversos da Polícia Civil - Dird.

Art. 7º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua
publicação.

CONSELHO DA POLÍCIA CIVIL

Portaria CPC - 15, de 28-9-2004
O Presidente do Conselho da Polícia Civil, resolve:
Artigo 1º - Fica instaurado, a partir desta data e nos termos

das Leis Complementares 675, de 5-6-92 e 771, de 16-12-94, o
concurso de promoção na Carreira de Auxiliar de Papiloscopista
Policial.

Artigo 2º - Estão em concurso as seguintes vagas:
I - 04 vagas na Classe Especial, por Merecimento.
II - 04 vagas na 1ª Classe, por Antigüidade.
III - 05 vagas na 1ª Classe, por Merecimento.
IV - 05 vagas na 2ª Classe, por Antigüidade.
V - 06 vagas na 2ª Classe, por Merecimento.
VI - 08 vagas na 3ª Classe, por Antigüidade.
VII - 08 vagas na 3ª Classe, por Merecimento.
Artigo 3º - Para a organização da lista de promoção, ficam

convocados, extraordinariamente, os Membros do Conselho da
Polícia Civil.

Artigo 4º - Esta Portaria entra em vigor a partir de sua
publicação.

Portaria CPC - 16, de 28-9-2004
O Presidente do Conselho da Polícia Civil, resolve:
Artigo 1º - Fica instaurado, a partir desta data e nos termos

das Leis Complementares 675, de 5-6-92 e 771, de 16-12-94, o
concurso de promoção na Carreira de Agente Policial.

Artigo 2º - Estão em concurso as seguintes vagas:
I - 07 vagas na Classe Especial, por Merecimento.
II - 08 vagas na 1ª Classe, por Antigüidade.
III - 08 vagas na 1ª Classe, por Merecimento.
IV - 10 vagas na 2ª Classe, por Antigüidade.
V - 09 vagas na 2ª Classe, por Merecimento.
VI - 14 vagas na 3ª Classe, por Antigüidade.
VII - 15 vagas na 3ª Classe, por Merecimento. 
Artigo 3º - Para a organização da lista de promoção, ficam

convocados, extraordinariamente, os Membros do Conselho da
Polícia Civil.

Artigo 4º - Esta Portaria entra em vigor a partir de sua
publicação.

Portaria CPC - 17, de 28-9-2004
O Presidente do Conselho da Polícia Civil, resolve:
Artigo 1º - Fica instaurado, a partir desta data e nos termos

das Leis Complementares 675, de 5-6-92 e 771, de 16-12-94, o
concurso de promoção na Função Atividade de Agente Policial.

Artigo 2º - Estão em concurso os seguintes claros:
I - 77 claros na Classe Especial, por Merecimento.
II - 39 claros na 1ª Classe, por Antigüidade.
III - 39 claros na 1ª Classe, por Merecimento.
IV - 44 claros na 2ª Classe, por Antigüidade.
V - 43 claros na 2ª Classe, por Merecimento.
VI - 56 claros na 3ª Classe, por Antigüidade.
VII - 55 claros na 3ª Classe, por Merecimento.
Artigo 3º - Para a organização da lista de promoção, ficam

convocados, extraordinariamente, os Membros do Conselho da
Polícia Civil.

Artigo 4º - Esta Portaria entra em vigor a partir de sua
publicação.

DEPARTAMENTO DE 
ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO

DIVISÃO DE TRANSPORTES
Comunicado
Dispensa de Licitação. Processo DGP. 07.879/2004

(BEC.DL. 18.992/2004). Oferta de Compras n.º 1801200000
12004OC00004. Objeto - Aquisição de Peças, Acessórios e
Computadores de Informática

a) 06 Gabinetes mini torre ATX, fonte 300W, 2 baias de 3
1/2 e 25 1/4 e 02 monitores SVGA 15” Digital. Empresa vence-
dora - Multi Point & Informática Ltda ME. Valor total - R$
1.240,42

b) 06 HDD 40GB IDE 7200RPM (Disco Rígido) e 06 Placas
Mãe MB25 PCCHIPS FSB 333. Empresa Vencedora - Vicent do
Brasil Eletro Eletrônica Ltda. - EPP. Valor total - R$ 2.154,00 

c) 06 Mouses com 03 botões
Empresa vencedora - Cepav Comércio e Prestação de

Serviços de Informática Ltda. Valor total - R$ 42,00
d) 01 Média CD-R, 700mb e 80min 48x e 10 Média CD-RW,

700mb e 80min 4x. Empresa vencedora - RS Suprimentos de
Tecnologia. Valor total - R$ 125,50

e) 06 Processadores Athlon –xp2000 e 06 Teclados PS2
padrão ABNT. Empresa vencedora - Vicent do Brasil Eletro
Eletrônica Ltda - EPP. Valor total - R$ 1.482,00 

f) 12 Pentis de Memória 128 MB DDR, 06 Drive 1:44 e 02
Gravadores de CD 52x32x52. Empresa vencedora - Ícone -
Comercial Ícone Ltda. Valor total - R$ 1.274,00

g) 01 HuB para Rede Local 16 portas e 02 Memória RAM
PC100, 128MB. Empresa vencedora - CEPAV - Comercio e
Prestação de Serviços de Informática Ltda. Valor total - R$
335,00

Valor total da compra - R$ 6.652,92. Natureza das
Despesas : 33903060 para os itens: Mídia CD-R e Mídia CD- RW
e 33903061 para os demais itens. P.T.RES.18.02.05

DIVISÃO DE PROTOCOLO E ARQUIVO
Despachos da Diretora Substituta, de 28-9-2004
Convidando Eduardo Vicente Pedro Gallo - RG 3.788.981-

3, interessado no processo DGP-18.527/95 I a IV Vols. e Josefa
da Silva Alencar - RG 38.889.709-9, esposa de Jose Lisboa
Alencar RG 8.319.155, interessada no processo DGP- 0221/99 I
a III Vols., à comparecerem na Equipe de Certidões e Vista de
Processos - DPA/04 - Divisão de Protocolo e Arquivo, à Rua
Brigadeiro Tobias, 527 - 13º andar, para Vista dos Autos em
epígrafe , nos termos do artigo 35 ,parágrafo único da
Resolução 198 de 07, publicada em 14-12-83.

DEPARTAMENTO DE POLÍCIA
JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO - INTERIOR

DEINTER 5 - SÃO JOSÉ DO RIO PRETO
Delegacia Seccional de 
Polícia de São José do Rio Preto
Comunicado
Dispensa de Licitação - Processo DSP8 n.º 276/2004. Edital

Eletrônico de Contratações DL n.º 18200/2004. Oferta de
Compra n.º 180308000012004OC00039. Objeto: 250 unidades
de fita para impressora matricial. Empresa vencedora do certa-
me pela BEC/SP - “Simone Santi - ME”. Valor unitário: R$1,53
/ Valor total: R$382,50
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11034/04 SP J B de Oliveira Cruzeiro 924802 851,28
11053/04 SP Marcelino José Dias Rodrigues 1153746 106,41
11070/04 SP Prefeitura Municipal de Nova Aliança 1148023 1.276,92
11078/04 SP Reinaldo Caldeira da Silva 1153765 106,41
11081/04 SP Rio Preto Balanças Ltda 1148024 425,64
11083/04 SP Ruth Muniz Teodoro 1152307 106,41
11217/04 SP Celso Stehlick Marcondes Restaurante - ME 1148742 532,05
11239/04 SP Ziead El Kadri ME 1141852 1.276,92
11477/04 SP Lina Pratt Alves 1152309 106,41
11489/04 SP Ricardo Paulino 1153786 106,41
11490/04 SP Rogério Borges 1153778 106,41
11906/04 SP Antonio D Elia - ME 1144576 319,23
11944/04 SP CS Thabor - Estação de Serviços S/C Ltda 1135578 1.276,92
11974/04 SP Gerson Caldas 1152314 106,41
12028/04 SP Renato Pires de Carvalho Sobrinho 1152325 106,41
12039/04 SP Silvio Jorge Evangelista de Souza 1152310 106,41
12041/04 SP Supermercado Irmãos Lopes Ltda 1144577 1.276,92
12050/04 SP Wagner Brunhara Varejão - ME 1150977 319,23
12199/04 SP Doceria Rene Ltda 1153512 638,46
12206/04 SP G C Germano Mercearia - ME 1143747 1.276,92
12211/04 SP Izaira de Moraes 1148743 638,46
12223/04 SP M. S. Ativa com Assistência Técnica Ltda - ME 1151393 638,46
12224/04 SP M W de Oliveira - ME 1148744 638,46
12253/04 SP Sociedade Extrativa Dolomia Ltda 1147220 2.128,20
12277/04 SP Paulo Takeda Junior 1131685 319,23
12622/04 SP ABSI Indústria e Comércio Ltda 1150985 212,82
12630/04 SP Algodoeira Petrópolis Ltda 923613 638,46
12672/04 SP Balanças Caio com e Assist Técnica Ltda - EPP 1150980 212,82
12673/04 SP Cardiotech Latin América Comercial Ltda 1150989 212,82
12676/04 SP Carlos Alberto Giacon ME 1150981 212,82
12687/04 SP Eduardo Guimarães Teixeira - ME 1150983 212,82
12693/04 SP Horácio Tavares Costa ME 1150987 425,64
12695/04 SP J C dos Santos - ME 1150986 212,82
12967/04 SP Claudimara Polli- ME 1148747 1.064,10
12970/04 SP Luiz Carlos Stoco Pradópolis - ME 1151395 1.064,10
12980/04 SP Sherwin-Willams do Brasil Ind e Comércio Ltda 1147751 1.489,74
13034/04 SP Gerson Aparecido da Silva 1153683 106,41
13037/04 SP Isaias Silva 1153684 159,62
13045/04 SP Roberto de Jesus Calado 1154794 106,41
13046/04 SP Rone Marcos Gomes de Souza 1154795 106,41
13697/04 SP Edilson Vitor de Oliveira 1152326 106,41
13718/04 SP José Pires Barbosa 1152327 106,41
13989/04 SP Araucária Ind e com de Alimentos Ltda - EPP 1147314 1.702,56
14430/04 SP José Eduardo Piffer 1154835 159,62
14444/04 SP Miguel de Souza Lima 1152315 106,41
14450/04 SP Ricardo Rodrigues da Silva 1154840 106,41
14472/04 SP Wilson da Cunha 1154836 159,62
14929/04 SP Auto Posto Flor D’agua Ltda 1141889 5.363,06
14937/04 SP Bianchini & Salvador Ltda 1138418 319,23
14951/04 SP Corujão Serviços Automotivos Ltda 1136765 7.150,75
15348/04 SP Sinézio Elias 1147768 2.128,20

QUALIDADE INDUSTRIAL
5509/04 SP Fábio Eduardo Modesto-ME 1146318 425,64
9729/04 SP Leadership Comércio e Importação Ltda 1151673 1.702,56
10378/04 SP Proteck com de Equip Contra Incêndio Ltda 1146331 851,28
10985/04 SP Comercial Vilaça Ltda - ME 1151068 425,64
12198/04 SP Disc On-Line Eletrônica Ltda 1148884 425,64


